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além das atribuições previstas em lei: (i) tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;
(ii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração,
sobre a destinação do lucro do exercício e a sua distribuição aos
acionistas; (iii) eleger e destituir os membros do Conselho de Admi-
nistração e do Conselho Fiscal, se instalado; (iv) fixar a remuneração
global dos administradores, assim como a dos membros do Conselho
Fiscal, se instalado; (v) autorizar os administradores a confessar fa-
lência, a requerer recuperação judicial ou a propor recuperação judi-
cial; (vi) deliberar sobre a incorporação da Companhia - ou das ações
de sua emissão - em outra sociedade, sua fusão, cisão, transforma-
ção ou dissolução ou outra forma de reorganização societária da
Companhia; (vii) aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mer-
cado, a dispensa de realização de Oferta Pública de Aquisição de
Ações em caso de saída do Novo Mercado; e (viii) deliberar sobre
qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Adminis-
tração. Capítulo IV - Administração - Seção I - Normas Gerais -
Artigo 14º. A administração da Companhia competirá ao Conselho de
Administração e à Diretoria. §1º Os cargos de Presidente do Conselho
de Administração e de Presidente ou principal executivo da Compa-
nhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. §2º Os ad-
ministradores serão investidos em seus respectivos cargos mediante
assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta)
dias que se seguirem à sua eleição, ocasião em que deverão declarar
o número de ações, bônus de subscrição, opção de compra de
ações, debêntures conversíveis em ações e outros valores mobiliários
de emissão da Companhia e de sociedades controladas ou do mesmo
grupo, de que são titulares, bem como informar as alterações de suas
posições, na forma da legislação aplicável. O termo de posse dos ad-
ministradores também deve contemplar inclusive a sua sujeição à
cláusula compromissória prevista no Artigo 51 do Estatuto Social. §3º
Os administradores da Companhia deverão aderir às Políticas de Di-
vulgação de Informações e de Negociação de Valores Mobiliários de
emissão da Companhia, mediante assinatura do Termo respectivo. §4º
O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria se estenderá até a investidura dos respectivos substitutos.
Artigo 15º. A Assembleia Geral fixará a remuneração global dos ad-
ministradores da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração
definir os valores a serem pagos individualmente entre os administra-
dores. Caberá também ao Conselho de Administração distribuir a par-
ticipação nos lucros fixada pela Assembleia Geral. Seção II - Con-
selho de Administração - Artigo 16º. O Conselho de Administração
é composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) mem-
bros titulares, e até igual número de suplentes, todos eleitos e des-
tituíveis pela Assembleia Geral, com o prazo de gestão unificado de 2
(dois) anos, permitida a reeleição. §1º Dos membros do Conselho de
Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que
for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme os cri-
térios e regras previstos no Regulamento do Novo Mercado, devendo
a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como
conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que
os eleger. §2º Quando, em decorrência da observância do percentual
referido no §1º acima, resultar número fracionário de conselheiros,
proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamen-
te superior. §3º O Conselho de Administração adotará um Regimento
Interno que disporá, dentre outras matérias que forem julgadas con-
venientes, sobre seu próprio funcionamento, direitos e deveres dos
seus membros e seu relacionamento com a Diretoria e com os de-
mais órgãos sociais. §4º Na primeira reunião do Conselho de Admi-
nistração realizada após a eleição de seus membros, o Conselho de
Administração elegerá, por maioria de votos, entre seus membros, o
Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração. Artigo
17º. Ressalvado o disposto no Artigo 18 deste Estatuto, a eleição dos
membros do Conselho de Administração dar-se-á pelo sistema de
chapas. §1º O Conselho de Administração deverá, até a ou na data
da convocação da Assembleia Geral destinada a eleger os membros
do Conselho de Administração, divulgar proposta da administração
com a indicação dos integrantes da chapa proposta e disponibilizar na
sede da Companhia declaração assinada por cada um dos integrantes
da chapa por ele indicada, contendo: (a) sua qualificação completa;
(b) descrição completa de sua experiência profissional, mencionando
as atividades profissionais anteriormente desempenhadas, bem como
qualificações profissionais e acadêmicas; e (c) informações sobre pro-
cessos disciplinares e judiciais transitados em julgado em que tenha
sido condenado, como também informação, se for o caso, da exis-
tência de hipóteses de impedimento ou conflito de interesses previstas
no Artigo 147, Parágrafo 3° da Lei nº 6.404/76. §2º Os acionistas ou
conjunto de acionistas que desejarem propor outra chapa para con-
correr aos cargos no Conselho de Administração deverão, com ante-
cedência de, pelo menos, 25 (vinte e cinco) dias em relação à data
marcada para a Assembleia Geral, encaminhar ao Conselho de Ad-
ministração declarações assinadas individualmente pelos candidatos
por eles indicados, contendo as informações mencionadas no Pará-
grafo anterior, cabendo ao Conselho de Administração providenciar a
divulgação imediata, por meio de aviso inserido na página da Com-
panhia na rede mundial de computadores e encaminhado, por meio
eletrônico, para a CVM e para a B3, da informação de que os do-
cumentos referentes às demais chapas apresentadas encontram-se à
disposição dos acionistas na sede da Companhia. §3º Os nomes in-
dicados pelo Conselho de Administração ou por acionistas deverão
ser identificados, em sendo o caso, como candidatos a conselheiros
independentes, observado o disposto no Artigo 16, §1º acima. §4º Ca-
da acionista somente poderá votar a favor de uma chapa, sendo de-
clarados eleitos os candidatos da chapa que receber maior número de
votos na Assembleia Geral. Artigo 18º. Na eleição dos membros do
Conselho de Administração é facultado aos acionistas requerer, na
forma da lei, a adoção do processo de voto múltiplo, desde que o
façam, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da
Assembleia Geral, observados os requisitos previstos em lei e na re-
gulamentação em vigor. §1º A Companhia, imediatamente após o re-
cebimento do pedido, deverá divulgar, por meio de aviso inserido em
sua página na rede mundial de computadores e encaminhado, por
meio eletrônico, à CVM e à B3, a informação de que a eleição se
dará pelo processo do voto múltiplo. §2º Na hipótese de eleição dos
membros do Conselho de Administração pelo processo de voto múl-
tiplo, deixará de haver a eleição por chapas e serão candidatos a
membros do Conselho de Administração os integrantes das chapas de
que trata o Artigo 17, bem como os candidatos que vierem a ser in-
dicados por acionista presente, desde que sejam apresentadas à As-
sembleia Geral as declarações assinadas por estes candidatos, com o
conteúdo referido no §2º do Artigo 17 deste Estatuto. §3º Cada acio-
nista terá o direito de cumular os votos a ele atribuídos em um único
candidato ou distribuí-los entre vários, sendo declarados eleitos aque-
les que receberem maior quantidade de votos. Os cargos que, em vir-
tude de empate, não forem preenchidos, serão objeto de nova vota-
ção, pelo mesmo processo, ajustando-se o número de votos que ca-
berá a cada acionista em função do número de cargos a serem pre-
enchidos. §4º Sempre que a eleição tiver sido realizada pelo processo
de voto múltiplo, a destituição de qualquer membro do Conselho de
Administração pela Assembleia Geral importará a destituição dos de-
mais membros, procedendo-se a nova eleição. Nos demais casos de
vacância, a primeira Assembleia Geral procederá à nova eleição de
todo o Conselho de Administração, salvo se houver suplente, nos ter-
mos do Artigo 141, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações.
Artigo 19º. Caso a Companhia venha a estar sob controle de acio-
nista ou grupo controlador, conforme definido no Artigo 116 da Lei nº
6.404/76, acionistas minoritários detentores de ações ordinárias pode-
rão, na forma prevista no parágrafo 4º do Artigo 141 da Lei nº
6.404/76, requerer que a eleição de um membro do Conselho de Ad-
ministração seja feita em separado, não sendo aplicáveis a tal eleição
as regras previstas no Artigo 17 acima. Artigo 20º. É facultado a
qualquer conselheiro efetuar, por escrito, indicação específica de outro
membro do Conselho de Administração ou de suplentes para subs-
tituí-lo em suas ausências ou impedimentos temporários, cabendo ao
substituto, além do próprio voto, o voto do substituído. §1º No caso
de vacância do cargo de conselheiro, os substitutos serão nomeados
pelos conselheiros remanescentes, podendo inclusive ser um dos su-

plentes, e completarão o mandato dos conselheiros substituídos.
Ocorrendo vacância da maioria dos cargos, será convocada Assem-
bleia Geral para proceder a nova eleição. §2º Em caso de vacância
do cargo de Presidente ou de Vice-Presidente do Conselho de Ad-
ministração, o novo Presidente será indicado pelo Conselho de Ad-
ministração dentre seus membros, em reunião especialmente convo-
cada para este fim. Artigo 21º. O Conselho de Administração reunir-
se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez a cada 03 (três) meses e, extraor-
dinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, pelo Vice-
Presidente ou por quaisquer 02 (dois) de seus membros em conjunto,
mediante convocação escrita - através de carta, correio eletrônico ou
outro meio de comunicação com comprovante de recebimento - con-
tendo, além do local data e hora da reunião, a ordem do dia. As con-
vocações deverão, sempre que possível, encaminhar as propostas ou
documentos a serem discutidos ou apreciados. §1º As reuniões do
Conselho de Administração serão convocadas com, no mínimo, 8 (oi-
to) dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta
urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, feita com an-
tecedência de 2 (dois) dias, observadas as demais formalidades. A
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração
dispensará qualquer formalidade de convocação. §2º As reuniões do
Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maio-
ria de seus membros em exercício. Considera-se presente à reunião o
conselheiro que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto
indicado na forma do Artigo 20 acima, (ii) participando da reunião por
conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de
comunicação que permita a identificação do conselheiro e a comuni-
cação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, sendo
permitido ao conselheiro assinar a respectiva ata da Reunião do Con-
selho de Administração de forma eletrônica, ou (iii) que tiver enviado
seu voto por escrito, ficando o presidente da reunião investido dos po-
deres para assinar a respectiva ata da Reunião do Conselho de Ad-
ministração em nome do conselheiro que não esteja presente fisica-
mente. §3º As deliberações do Conselho de Administração serão to-
madas mediante o voto favorável da maioria dos membros presentes.
O presidente de qualquer reunião do Conselho de Administração não
deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com
infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que possa estar
devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no
Artigo 118 da Lei das S.A. §4º Todas as deliberações do Conselho de
Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas
de reuniões do Conselho de Administração e assinadas pelos mem-
bros do Conselho de Administração que estiverem presentes, obser-
vado o disposto nos itens (ii) e (iii) do §2º acima. §5º Nenhum mem-
bro do Conselho de Administração poderá participar de deliberações e
discussões do Conselho de Administração ou de quaisquer órgãos da
administração da Companhia ou das sociedades por ela controladas,
exercer o voto ou, de qualquer forma, intervir nos assuntos em que
esteja, direta ou indiretamente, em situação de interesse conflitante
com os interesses da Companhia ou de suas controladas, nos termos
da lei. Artigo 22º. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em
lei e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração: (i)
fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas con-
troladas, incluindo a aprovação e alteração do orçamento anual e o
plano de negócios da Companhia e de suas controladas, bem como
quaisquer eventuais alterações dos mesmos (sendo certo que, en-
quanto não for aprovado o orçamento ou plano referente a um de-
terminado exercício social, o orçamento ou plano do exercício anterior
será utilizado provisoriamente) e a determinação das metas e estra-
tégias de negócios para o período subsequente, zelando por sua boa
execução; (ii) eleger, destituir, definir a remuneração e as atribuições
dos membros da Diretoria da Companhia, observados os limites es-
tabelecidos pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a gestão dos Dire-
tores da Companhia, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis
da Companhia e solicitar informações sobre quaisquer atos celebra-
dos, ou em via de celebração, pela Companhia; (iv) propor e admi-
nistrar planos de opção de compra de ações ou outras formas de re-
muneração baseada em ações para administradores, empregados,
prestadores de serviços, assim como administradores e outros empre-
gados de outras sociedades que sejam controladas, direta ou indire-
tamente, pela Companhia; (v) aprovar previamente a implementação
ou a alteração, bem como a administração de plano de incentivo de
remuneração de longo-prazo aos empregados da Companhia e/ou de
sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (vi)
nomear e destituir os auditores independentes da Companhia, quando
for o caso; (vii) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as
contas da Diretoria; (viii) submeter à Assembleia Geral a proposta de
destinação a ser dada ao lucro líquido da Companhia de cada exer-
cício social; (ix) autorizar a Diretoria a adquirir, alienar e constituir
ônus reais ou gravames de qualquer natureza sobre os bens do ativo
permanente, prestar garantias em geral, celebrar contratos de qual-
quer natureza, renunciar a direitos e transações de qualquer natureza
da Companhia e de suas controladas, em valores que superem 10%
(dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia; (x) deliberar so-
bre a contratação de financiamentos e empréstimos, bem como sobre
quaisquer operações que resultem em criação de endividamento para
a Companhia em valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio
líquido consolidado da Companhia, apurado no último Balanço Patri-
monial da Companhia, por operação isolada ou em conjunto de ope-
rações dentro do mesmo exercício social, incluindo a emissão de
quaisquer instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam
notas promissórias comerciais, bonds, notes, commercial papers, ou
outros de uso comum no mercado, bem como para fixar as suas con-
dições de emissão e resgate, podendo, nos casos que definir, exigir a
prévia autorização do Conselho de Administração como condição de
validade do ato; (xi) deliberar sobre o aumento do capital da Com-
panhia até o limite do capital autorizado, podendo, dentro de tal limite,
autorizar a emissão de ações ou bônus de subscrição; (xii) deliberar
sobre a emissão de debêntures simples, nos termos do Artigo 59, §1º,
da Lei nº 6.404/76, bem como sobre a emissão de debêntures con-
versíveis em ações, estas últimas dentro do limite do capital autori-
zado, nos termos do Artigo 59, §2º, da Lei nº 6.404/76; (xiii) decidir
sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos
acionistas, nos termos da legislação aplicável; (xiv) autorizar o levan-
tamento de balanços semestrais ou em períodos menores e a distri-
buição de dividendos intermediários com base no lucro apurado em
tais balanços, observadas as limitações e disposições estatutárias e
legais; (xv) deliberar qualquer operação, transação, contrato ou acor-
do, de qualquer natureza, que envolva valor superior a 10% (dez por
cento) do patrimônio líquido consolidado da Companhia, apurado no
último Balanço Patrimonial da Companhia, por operação isolada ou
em conjunto de operações dentro do mesmo exercício social; (xvi) au-
torizar a amortização, resgate ou recompra de ações da própria Com-
panhia, bem como deliberar sobre o eventual cancelamento ou alie-
nação das ações porventura em tesouraria; (xvii) deliberar sobre a
distribuição aos administradores e/ou empregados de participação nos
lucros da Companhia, observados os limites e condições fixados pela
Assembleia Geral; (xviii) deliberar sobre a celebração, modificação
e/ou término de contratos, bem como realização de operações de
qualquer natureza entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de
suas controladas - com exceção das subsidiárias integrais da Com-
panhia - e, de outro lado, acionista controlador, sociedade coligada ou
administrador da Companhia, ou respectivos cônjuges ou parentes até
segundo grau e/ou empresas controladas, coligadas ou controladoras
dos mesmos, que envolvam valores superiores a 1% (um por cento)
do patrimônio líquido da Companhia; (xix) indicar o Diretor ou Dire-
tores que representarão a Companhia nas assembleias gerais, reu-
niões de sócios ou alterações contratuais das sociedades controladas
ou coligadas da Companhia; (xx) deliberar sobre a participação da
Companhia em outras sociedades, como sócia ou acionista, bem co-
mo a sua participação em acordos de associação e/ou acordos de
acionistas e sobre a constituição de sociedades, no Brasil ou no ex-
terior, pela Companhia; (xxi) constituir e instalar o comitê de auditoria
da Companhia, observados os requisitos estabelecimentos na regula-
mentação aplicável; (xxii) constituir outros comitês técnicos ou con-
sultivos, de caráter não deliberativo, nos termos e condições definidas
pelo Conselho de Administração, eleger e destituir os seus membros

e aprovar seus regimentos internos. Os comitês poderão atuar, entre
outras, nas seguintes áreas: (i) estratégica e financeira, (ii) governan-
ça corporativa, conduta e ética, e (iii) remuneração de administradores
e desenvolvimento executivo; (xxiii) exercer as demais atribuições
conferidas em Assembleia Geral ou por este Estatuto; e (xxiv) resol-
ver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que
a lei ou este Estatuto não confiram a outro órgão da Companhia. Se-
ção III - Diretoria Artigo 23º. A Diretoria será composta por 3 (três)
membros, residentes no Brasil, acionistas ou não, eleitos pelo Con-
selho de Administração, por um prazo de mandato de 3 (três) anos,
permitida a reeleição, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Finan-
ceiro e de Relações com Investidores (cujo cargo poderá ser cumu-
lado pelo Diretor Financeiro) e um Diretor de Vendas e Marketing, to-
dos eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Admi-
nistração. Na hipótese de o cargo de Diretor de Relações com Inves-
tidores não ser cumulado com o de Diretor Financeiro, a Diretoria se-
rá composta por 4 (quatro) membros. Artigo 24º. A Diretoria reunir-
se-á sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, em
virtude de convocação do Diretor Presidente, e suas decisões serão
tomadas por maioria simples de votos, observado o quorum de ins-
talação de metade dos membros eleitos. Parágrafo Único. Todas as
deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo li-
vro de atas de reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores que
estiverem presentes, sendo permitido ao Diretor que participar da reu-
nião remotamente assinar a respectiva ata de forma eletrônica. Artigo
25º. Compete aos Diretores gerir a Companhia e exercer as atribui-
ções que a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e este
Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao
funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhes a administra-
ção e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observados
os limites fixados por este Estatuto Social, inclusive: (i) conduzir a po-
lítica geral e de administração da Companhia, conforme determinado
pelo Conselho de Administração; (ii) executar e coordenar o anda-
mento das atividades normais da Companhia, incluindo o cumprimento
das deliberações tomadas em Assembleias Gerais, em reuniões do
Conselho de Administração e nas suas próprias reuniões; (iii) elaborar
os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou
plurianuais, e submetê-los ao Conselho de Administração; (iv) execu-
tar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, aprovados
pelo Conselho de Administração; (v) submeter ao Conselho de Admi-
nistração a proposta de destinação do lucro líquido de cada exercício
social; (vi) determinar o levantamento de balanços semestrais ou in-
termediários; (vii) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras
de cada exercício social; (viii) abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias; (ix) observadas as competências do Conselho de Adminis-
tração e o disposto no Estatuto Social da Companhia, transigir, renun-
ciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações,
fazer aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de
qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias
assinando os respectivos termos e contratos; e (x) representar a
Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante
quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou
municipais, observado o disposto neste Estatuto Social. §1º Caberá
ao Diretor Presidente convocar, de ofício, ou a pedido de 2 (dois) ou
mais Diretores, e presidir, as reuniões da Diretoria. §2º A reunião da
Diretoria instalar-se-á com a presença da maioria de seus membros e
as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes.
§3º Na ausência do Diretor Presidente, caberá ao Diretor indicado nos
termos do Artigo 31 deste Estatuto, presidir a reunião de Diretoria, ob-
servado que o Diretor Presidente substituto não terá voto de quali-
dade. Artigo 26º. Compete ao Diretor Presidente: (i) dirigir, orientar e
coordenar as atividades da Companhia; (ii) supervisionar as funções
dos demais Diretores; (iii) convocar e presidir as reuniões da Dire-
toria; (iv) reportar-se ao Conselho de Administração, prestando as in-
formações relativas ao desenvolvimento da Companhia que venham a
se fazer necessárias; (v) elaborar e apresentar, anualmente, ao Con-
selho de Administração, o plano anual de negócios e o orçamento
anual da Companhia; (vi) elaborar e acompanhar os planos de ne-
gócios, operacionais e de investimentos da Companhia e controla-
das/coligadas; e (vii) representar a Companhia em juízo, ativa ou pas-
sivamente. Artigo 27º. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras
atribuições que lhe venham a ser compelidas pelo Conselho de Ad-
ministração e nos termos das Políticas da Companhia: (i) planejar, co-
ordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às
operações de natureza financeira da Companhia e controladas; (ii)
propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras
dos negócios da Companhia e controladas; (iii) em conjunto com o
Diretor Presidente, elaborar e apresentar, anualmente, ao Conselho de
Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da
Companhia; (iv) em conjunto com o Diretor Presidente, elaborar e
acompanhar os planos de negócios, operacionais e de investimentos
da Companhia e controladas/coligadas; (v) coordenar a elaboração,
para apreciação do Conselho de Administração, das demonstrações fi-
nanceiras consolidadas da Companhia e suas controladas/coligadas,
do relatório da administração e das contas da Diretoria, acompanha-
dos do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta
de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior da Companhia
e suas controladas e coligadas de forma consolidada; (vi) apresentar
trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômi-
co-financeiro e patrimonial - ITR detalhado da Companhia consolidado
com suas controladas e coligadas; (vii) administrar o caixa e as con-
tas a pagar e a receber da Companhia e controladas; e (viii) dirigir as
áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária da Com-
panhia e controladas. Artigo 28º. Compete ao Diretor de Relações
com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser
compelidas pelo Conselho de Administração e nos termos das Polí-
ticas da Companhia: (i) representar a Companhia perante os órgãos
de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais
(incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, instituição escrituradora
das ações de emissão da Companhia); (ii) prestar informações ao pú-
blico investidor, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às Bolsas de Va-
lores nas quais a Companhia venha a ter seus valores mobiliários ne-
gociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas
no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no
exterior; e (iii) tomar providências para manter atualizado o registro de
companhia aberta perante a CVM. Artigo 29º. Compete ao Diretor de
Vendas e Marketing, dentre outras atribuições que lhe venham a ser
compelidas pelo Conselho de Administração: (i) gerir as atividades e
coordenar as políticas de marketing da Companhia; (ii) elaborar os
planos de mídia e comunicação e os meios de divulgação e comer-
cialização dos produtos e serviços da Companhia; (iii) definir e su-
pervisionar as políticas de comercialização dos produtos e serviços da
Companhia; (iv) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir
as atividades comerciais relativas à introdução de novos produtos e
serviços; (v) em conjunto com o Diretor Presidente, dirigir a área de
relação com os clientes da Companhia; e (vi) avaliar e acompanhar
as políticas e estratégias de comercialização de produtos e serviços
da Companhia. Artigo 30º. Compete aos Diretores assistir e auxiliar o
Diretor Presidente na administração dos negócios da Companhia e,
sob a orientação e coordenação do Diretor Presidente, exercer as fun-
ções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de Administra-
ção. §1º Nas ausências e impedimentos temporários do Diretor Pre-
sidente, este será substituído por qualquer Diretor por ele designado.
§2º Nos casos de ausências e impedimentos temporários do Diretor
Presidente e do Diretor por ele designado, a Presidência será exer-
cida por outro Diretor designado pelo Diretor ausente ou impedido que
estiver, na forma do caput deste Artigo, exercendo as funções do Di-
retor Presidente. §3º Os demais membros da Diretoria serão substi-
tuídos, nas suas ausências e impedimentos temporários, por um outro
Diretor indicado pela Diretoria. O Diretor que estiver substituindo outro
Diretor ausente, além de seu próprio voto, expressará o voto do Di-
retor ausente. §4º Os Diretores poderão participar das reuniões do ór-
gão através de conferência telefônica, vídeo conferência ou por qual-
quer outro meio de comunicação que permita que todos os Diretores
possam ver e/ou ouvir uns aos outros. Nesse caso, os Diretores se-
rão considerados presentes à reunião, devendo ser lavrada ata e as-
sinada por todos os presentes até a próxima reunião, sendo permitido
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